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RESOLUÇÃO COMDIPEDEVI N° 03/2025
Viana, 02 de outubro de 2025.

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
ELEITORAL E FISCALIZAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA DE VIANA/ES PARA GESTÃO 
2025-2027.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Viana - COMDIPEDEVI, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei 3.003/2018, e 
conforme deliberações da Reunião ordinária realizada 
no dia 03 de setembro de 2025.

RESOLVE:
Considerando a necessidade de elaborar o Processo 
Eleitoral desse Colegiado para o biênio 2025-2027;

Art.1º - COMPOR a Comissão Eleitoral e de 
Fiscalização de Entidades do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência no biênio 
2025-2027 da seguinte forma:
Renata Santana de Souza - Usuário da Política da 
Pessoa com Deficiência;
Bryan Sunderhus Freitas - Secretaria municipal de 
Cultura;
Albino Siqueira do Nascimento - (responsável legal 
de usuário da Política da Pessoa com Deficiência);

Art.2º - Essa comissão terá o fim especifico de 
realizar todo o trabalho referente ao processo 
eleitoral e fiscalização de Entidades até a posse dos 
novos membros.
Art.3º - Essa Resolução entra vigor na data de sua 
assinatura.

Maria Cláudia Azevedo Morellato Gomes
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de Viana - COMDIPEDEVI 
Biênio 2023-2025

Protocolo 1646970

RESOLUÇÃO COMDIPEDEVI N° 04/2025
Viana,  02 de  Outubro de 2025

Dispõe sobre a Aprovação do Edital  de 
Convocação de Eleição da Sociedade Civil do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Viana - COMDIPEDEVI- Biênio 
2025/2027.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Viana - COMDIPEDEVI, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 3.003, 
de 19 de dezembro de 2018 e conforme deliberações 
da reunião Ordinária do dia  03 de Setembro de 2025.

RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR o Edital  em anexo, que 
regulamenta a convocação da Eleição da Sociedade 
Civil do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência de Viana - COMDIPEDEVI, Biênio 
2025/2027.
Art. 2º - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data 
de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário.

Maria Cláudia Azevedo Morellato Gomes
Presidente do Conselho Municipal de Direitos da 
Pessoa com Deficiência de Viana - COMDIPEDEVI

ANEXO I
Edital 001/2025 - COMDIPEDEVI

Edital de Convocação para o Processo de 
Escolha dos Conselheiros Não Governamentais 
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência de Viana - 2025/2027.

O Conselho Municipal de dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Viana - COMDIPEDEVI, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 3.003, 
de 19 de dezembro de 2018, e em conformidade 
com as deliberações em reunião Ordinária, realizada 
no dia 03 de Setembro de 2025, convoca a Eleição 
dos Membros Titulares e Suplentes da Sociedade 
Civil Organizada para compor a gestão 2025/2027.

DA ELEIÇÃO
DAS VAGAS

Art. 1º. Divulgar o presente Edital de convocação 
para representantes da sociedade civil, os usuários 
da política pública para pessoa com deficiência 
e categoria de interesses coletivos, para o 
preenchimento de 06 (seis) vagas para compor a 
gestão referente ao Biênio 2025/2027.

Art. 2º. Poderão se inscrever para compor o Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
(COMDIPEDEVI), entidades não governamentais 
que tenham contribuído de forma significativa em 
benefício do direito da pessoa com deficiência e que 
tenham em seus objetivos essa finalidade.

Art. 3º. Consideram-se entidades que atuam nas 
áreas de deficiência física, Deficiência visual, 
deficiência auditiva, deficiência intelectual, 
transtorno global do Desenvolvimento, síndromes, 
e de trabalhadores, as que prestam atendimento, 
assessoramento, defesa e garantia de direitos das 
pessoas com deficiência e suas famílias, sendo 
classificadas da seguinte forma:

I- De atendimento: são aquelas que prestam 
serviços, executam ações, programas e/ou 
projetos de proteção social, dirigidos às pessoas 
com deficiência, de forma planejada, contínua e 
permanente;

II- De assessoramento: são aquelas que, de forma 
continuada, permanente e Planejada, prestam 
serviços e executam ações, programas e/ou projetos 
voltados Prioritariamente, para o fortalecimento dos 
movimentos sociais e das organizações De usuários, 
formação e capacitação de lideranças, dirigidos às 
pessoas com Deficiência e suas famílias;

III- De defesa e garantia de direitos: são aquelas 
que, de forma continuada,

Permanente e planejada, prestam serviços, 
executam ações, programas e/ou projetos Voltados 
prioritariamente para a defesa e efetivação dos 
direitos, construção de Novos

Parágrafo único - Na falta de indicação de 
representação no fórum próprio, Convocado para 
eleição dos representantes da Sociedade Civil, 
essas vagas poderão Ser ocupadas por Pessoas com 
Deficiência e/ou seus representantes legais, estes 
Últimos.


